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DECRETO Nº: 032 DE 23 DE MAIO DE 2024. 

  

Dispõe sobre conselheiros desligados da 
composição do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica – 
FUNDEB - do Município de Rubelita, 
Estado de Minas Gerais.  

 

O Prefeito Municipal de Rubelita/MG, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e no exercício de seu cargo, e 

 

Considerando o Decreto Municipal de nº: 31, de 16 de Maio de 2024 que 

dispôs sobre a atualização dos integrantes do Conselho de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica – FUNDEB - do Município de Rubelita, Estado de Minas Gerais; 

Considerando que fora necessário atualizar o conselho em razão de 

alguns integrantes não mais comporem o referido Conselho; 

Considerando a necessidade de formalizar o desligamento dos 

conselheiros que não mais ocupam a função em razão do Decreto Municipal de 

nº: 31 de 06 de Maio de 2024. 

 

RESOLVE: 
 

Artigo. 1º - Ficam formalmente desligados do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB os seguintes conselheiros:  
 

1) GRAZIELA RAMALHO DE MORAES( rep. Estudantes de Educação Basica 

Pública); 

2) EDUARDO FABRICIO DE SOUZA ( rep. Estudantes de Educação Basica 

Pública); 

3) EMANUELE APARECIDA DE ALMEIDA FONSECA ( rep Conselho Tutelar); 

4) MARIA CRISTINA LIMA DE JESUS(rep Conselho Tutelar); 

5) IARA RAMALHO SILVA ( rep. Estudantes de Educação Basica Pública); 
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6) MARIA CLARA FERREIRA DA SILVA (rep. Estudantes de Educação 

Basica Pública); 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 06 de Maio de 2024.  

  

Prefeitura Municipal de Rubelita/MG, 23 de Maio de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

JOSE TRINDADE FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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